
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 

PRAÇA TO ROSÁRIO, 5 - CEP 36570-Ora - VIÇOSA - MG 

eUSINETC DO PREFETTO 

LEim203/B7 

Modttira O srtigo l^" da Lei rP ^.079195 

O Povo do Munidpio de Viçma, por uus representantm legsfa, 
aprovou e eu, em uu nome, undono e promulgo a seguinto Lei: 

Art 1* - O artigo 1' da Ljei n® 1.079/95 pa8U s vigorar ram s aeguinte 
rectaçflo: 

"Art. 1" - Paua a denominar-u Belvedere o bairro limttado pela 
Avenida Marechal Cutelo Branra, pelo Balno Santo Antônio e por tenenra de 
Frandsra Alvm ds Síka a herdeirm de José de Alenrar̂ . 

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor ns data de sus publicsçflo. 

Art. 3' - Revogam-u u dfapraíçõm em rantrárío. 

Viçou, 24 de setembro de 1997 

Femsndo Ssnf Ans e Csstro 
Prefetto Munldpal 

(A preunte Lei é origináría de prcijeto de autoría do Vereador Euter Paniago, 
aprovado em reuniflo da Cãrrara Munldpal, TO dia 23/09/97) 
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